
 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 
EDITAL

 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021
 

PROCESSO Nº 21000.069131/2021-14

 

Torna-se público que a UNIÃO por meio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (Coordenação-Geral de
Aquisições), sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, Sala 207-B, Brasília-DF, CEP 70043-900, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global por grupo, nos termos da Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro e 2013, da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão: 24 de novembro de 2021

Horário: 09h00 (horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o fornecimento de mobiliários corpora�vos e
eletroeletrônicos, com fito de subs�tuir os bens do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se
ao licitante a par�cipação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos
quanto às especificações do objeto

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.gov.br/compras, por meio de cer�ficado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas
mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);



4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administra�va ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às
seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, ;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as
exigências editalícias;

4.4.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.
93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automa�camente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação
do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do grupo;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
par�ciparem de licitações públicas;



6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,1% (um décimo por cento).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.

7.13. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de
apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico
u�lizado para divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.20. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa
aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de
1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

7.26.1. no pais;



7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelos sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no
art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para
que seja ob�do preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e
antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subs�tuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (h�ps://cer�doesapf.apps.tcu.gov.br/)

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12
da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

9.1.2.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45
da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da
sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais
emissores de cer�dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va
sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de
ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou
concorre;



9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição
mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG = A�vo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC = A�vo Circulante
Passivo Circulante

 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.

9.11. Qualificação Técnica 

9.11.1. Atendimento aos requisitos constantes do subitem 17.3 e seguintes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na
Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja re�rada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.



10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em
que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato,
não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Será exigida garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais
regras constantes do Termo de Referência.

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a par�r da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

16.2. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.



16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento
equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite
do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de
1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os
direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação
em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sen�do geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21.1.1. É admi�da a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na
minuta contratual anexa a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da
proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;



22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não man�ver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação;

22.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o melhor
colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@agricultura.gov.br ou por pe�ção dirigida ou protocolada
no Endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, Sala 207-B, Brasília-DF, CEP 70043-900.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.



 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no
Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, Sala 207-B, Brasília-DF, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 17 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. Anexo I do Edital – Termo de Referência;

25.12.1.1. Anexo I do Termo de Referência - Especificações Técnicas

25.12.2. Anexo II do Edital – Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.12.3. Anexo III do Edital – Minuta de Contrato; e

25.12.4. Anexo IV do Edital – Modelo de Proposta de Preços

 

Brasília, 10 de novembro de 2021

 

MARIA CARMEM LEAL DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Licitações

Documento assinado eletronicamente por MARIA CARMEM LEAL DE OLIVEIRA, Chefe de Divisão, em 10/11/2021, às 14:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18440558 e o código CRC 7F860F77.

 
 

Referência: Processo nº 21000.069131/2021-14 SEI nº 18440558

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 21000.069131/2021-14

 

1. DO OBJETO.

     1.1.   Aquisição por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), para o eventual fornecimento de mobiliários corpora�vos e eletroeletrônicos, com fito
de subs�tuir os bens deste Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), considerados inadequados à execução dos seus
respec�vos propósitos fundamentais,  seja em razão de avarias ou obsolescência, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

 

Item Grupo 1 -Mobiliários Coorpora�vos Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total
1 Mesa Gerencial L 2,80 x 2,20 4 R$ 6.830,43 R$ 27.321,74
2 Mesa Diretor L 1,80x2,40x0,74 15 R$ 9.395,24 R$ 140.928,63
3 Mesa Supervisor L 1,60x1,80x0,74 45 R$ 1.526,08 R$ 68.673,74
4 Mesa reta Execu�va L 1,20 x 0,74 60 R$ 783,66 R$ 47.019,87
5 Mesa L 1,40x1,40 120 R$ 1.239,18 R$ 148.701,73
6 Mesa L 1,40x1,60 155 R$ 1.203,12 R$ 186.484,12
7 Estação de Trabalho Modular Reta para 2 pessoas contraposta 1,20 x 1,20 87 R$ 1.830,94 R$ 159.292,17
8 Mesa Reba�vel reta 1,00 x 0,60 20 R$ 1.165,44 R$ 23.308,85
9 Armário Baixo 0,80x0,80 151 R$ 642,36 R$ 96.997,05
10 Armário médio 1,60 60 R$ 1.035,92 R$ 62.155,48
11 Mesa de Reunião redonda de 4 lugares 28 R$ 720,27 R$ 20.167,43
12 Mesa de Reunião retangular de 8 lugares 18 R$ 1.895,68 R$ 34.122,16
13 Mesa de Renunião retangular de 12 lugares 14 R$ 6.005,71 R$ 84.080,00
14 Gaveteiro 330 R$ 518,63 R$ 171.148,45
15 Mesa de Centro 10 R$ 538,74 R$ 5.387,35
16 Aparador 1400x500x740mm 10 R$ 1.104,40 R$ 11.044,04
17 Puff 15 R$ 399,43 R$ 5.991,38
18 Balcão de Recepção Especial Modular 8 R$ 3.098,47 R$ 24.787,73
19 Mesa formato em "U"  ou semioval (8000 x700mm) 4 R$ 10.982,14 R$ 43.928,56
20 Cabideiro para Terno 35 R$ 672,31 R$ 23.530,68
Item Grupo 2 - Assentos Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

21 Poltrona Espaldar Alto 540 R$ 2.051,80 R$ 1.107.969,55
22 Poltrona Espaldar Médio 645 R$ 1.389,38 R$ 896.151,27
23 Poltrona Diretor 90 R$ 2.120,72 R$ 190.864,64
24 Cadeira Fixa Interlocutor 125 R$ 994,47 R$ 124.308,27
25 Sofá de couro (3 lugares) 45 R$ 3.931,43 R$ 176.914,32
26 Sofá de couro (2 lugares) 75 R$ 3.263,42 R$ 244.756,21
27 Sofá de couro (1 lugar) 30 R$ 2.331,28 R$ 69.938,40
28 Poltrona de Decora�va 40 R$ 1.648,00 R$ 65.919,87
29 Poltrona de Auditório 120 R$ 2.339,73 R$ 280.767,09
30 Poltrona de Auditório p/ Obeso 20 R$ 4.167,63 R$ 83.352,63
Item Grupo 3 - Aparelhos Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

31 Frigobar 28 R$ 1.292,95 R$ 36.202,52
32 Refrigerador Duplex 16 R$ 2.163,66 R$ 34.618,56
33 Mocro-ondas 45 R$ 626,61 R$ 28.197,32
34 Fragmentadora 25 R$ 1.871,95 R$ 46.798,80
Item Grupo 4 - Estantes de Aço Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

35 Estantes de Aço 7 Prateleiras 140 R$ 1.391,90 R$ 194.866,56
36 Estantes de Aço 6 Prateleiras 70 R$ 1.391,90 R$ 97.433,28
Item Item 37 - Bebedouro Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

37 Bebedouro Industrial 25 a 30L 75 R$ 2.086,13 R$ 156.459,75
Item Grupo 5 - Tapeçaria Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

38 Tapete Turco 3,50 x 2,50m 6 R$ 2.033,22 R$ 12.199,33
39 Tapete Turco 1,80 x 1,50m 8 R$ 882,12 R$ 7.056,93
Item Item 40 - Armário Guarda- Volume Quan�dade Valor Es�mado Unitário Valor Es�mado Total

40 Guarda Volume de Aço de 10 a 14 portas 8 R$ 11.723,56 R$ 93.788,51
 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato administra�vo ou instrumento equivalente prorrogável na
forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.3 Da Adesão à Ata de Registro de Preços.

1.3.1. Não será permi�da a adesão a Ata de Registro de Preços por outros órgãos da Administração Pública, observado o disposto no art. 22 do Decreto
nº 7.892/2013 , que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as alterações
decorrentes do Decreto nº 9.488/2018, que altera o Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013.



1.3.2. Esta ação visa garan�r a eficiência e gestão sobre a contratação, pois tão somente, a Ata de Registro de Preços a ser gerida para este órgão,
garante a execução com máxima eficiência do objeto ora licitado, evitando assim o prejuízo e responsabilidade sobre o Gerenciamento da Ata.  
1.3.3. A validade máxima da ata de registro de preços decorrente do registro de preços está adstrita ao limite de (01) um ano imposto pelo art. 15, § 3º,
inc. III, da Lei nº 8.666/93, de forma a não se admi�r prorrogações que ultrapassem esse limite estabelecido pela Lei de Licitações.

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.

     2.1. A Jus�fica�va e o obje�vo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.

     3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS.

     4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE.

     5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou Estudo Técnico Preliminar e/ou no edital como requisito
previsto em lei especial

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

     6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do(a) solicitação e envio do empenho à Contratada, em remessa única ou parcelada, a depender
da solicitação da administração, no seguinte endereço Esplanada dos Ministérios Bloco D, acesso pela Garagem, via S2.

     6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

     6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

     6.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quan�dade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

        6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento defini�vo no dia do esgotamento do prazo.

     6.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

     7.1. São obrigações da Contratante:

               7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

          7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

               7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

               7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

               7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos;

     7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

     8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

          8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou
validade;

                    8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

8.1.1.2. O objeto deverá ser entregue montado e em perfeitas condições para uso. Caso não seja possível a entrega do produto montado, ou não
se demonstre economicamente viável para Contratada, a empresa deverá efetuar a devida montagem nas dependências do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Distrito Federal, e sob a supervisão deste, restando concluída para u�lização do usuário final;

8.1.1.3. Os respec�vos prazos de garan�a dos objetos constam no Anexo I deste Termo de Referência. caso o fabricante ou fornecedor ofereça
prazo superior ao exigido neste TR, valerá o o maior período ofertado.

8.1.1.4. Equipamentos eletroeletrônicos deverão ser fornecidos sempre na voltagem 220v, não sendo admi�da qualquer u�lização de
transformador adicional ao produto ou outros meios. 



            8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

            8.1.3. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

          8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

            8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

            8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

            8.1.7. promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias,
etc....

     8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

          8.2.1.  prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

          8.2.2. cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

          8.2.3. cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

          8.2.4. Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e,

          8.2.5. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO.

     9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

     10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

     11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

     11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.

     11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

     11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO.

     12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

               12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

     12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

  12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

    12.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

    12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

     12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

     12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

    12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

   12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível
suspensão temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.



    12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

    12.11. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

     12.12. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

               12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

     12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

               12.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

     12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                             

13. DO REAJUSTE.

       13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

     13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

         13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

        13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

        13.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

     13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em
subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

      13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adi�vo.

         13.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

     14.1. O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garan�a no
valor correspondente a .5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto
no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

      14.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a: 

              14.2.1.caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda;   

                14.2.2.seguro-garan�a; 

                14.2.3. fiança bancária. 

      14.3. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do
contratante.

      14.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

    14.5. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

     14.6. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

   14.7. A garan�a prestada pelo contratado será liberada ou res�tuída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
(ar�go 56, §4º da Lei nº 8666/93).

 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.



    15.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, é aquela estabelecida no Anexo I deste TR, ou pelo prazo fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento defini�vo do objeto. (Jus�ficar a exigência de garan�a e o
prazo estabelecido)

    15.2. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para
o Contratante.

    15.3. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    15.4. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

   15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e
originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

   15.6. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados a par�r da data de re�rada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

    15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita
e jus�ficada da Contratada, aceita pelo Contratante.

   15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para u�lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos
reparos.

   15.9. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas pela Contratada,
fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

    15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.

   15.11. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

      16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

                16.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

                16.1..2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

                16.1.3. fraudar na execução do contrato;

                16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

                16.1.5. cometer fraude fiscal.

      16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

             16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

                 16.2.2. Multa: 

                           16.2.2.1.  moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias;

Nota explica�va: A Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora da contratada, a par�r do qual a execução
da prestação deixa de ser ú�l para o órgão e enseja a rescisão do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas
conforme os dias de atraso, por exemplo.

                           16.2.2.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

           16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

             16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até cinco anos.

            16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

     16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administra�va neste Termo de Referência.

     16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

     16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

               16.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

               16.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

               16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

    16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

    16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

            16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.



       16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

       16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

       16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

      16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

       16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

          16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

       17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no
edital.

       17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

       17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

                17.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação,
ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

                 17.3.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
caracterís�cas mínimas:

                               17.3.2.1. Fornecimento de ao menos 10% (dez) do quan�ta�vo total do Grupo relacionado.

                17.3.3. Prova de atendimento aos requisitos do INMETRO e/ou ABNT quando exigido, na forma estabelecida no ANEXO I deste Termo de
Referência.

            17.3.4. Deverá ser apresentado folder, prospecto, encartes ou documento similar juntamente à proposta, desde que contemple as especificações e
imagens do (s) produto (s) do grupo licitado, com intuito atestar a qualidade e relacionar as respec�vas especificações técnicas descritas no Anexo I deste
TR.

17.3.4.1. Caracterís�cas diferentes das especificadas poderão ser aceitas, a critério exclusivo do MAPA, desde que atendam sem qualquer
prejuízo a função requerida, e impliquem em igual ou melhor qualidade/desempenho do produto, o que deverá ser comprovado por meio de
manuais técnicos, declaração do fabricante, laudos técnicos ou qualquer outro documento requerido pelo Ministério.

 

     17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

               17.4.1. Menor valor Global do Grupo: 

 

GRUPO SUBTOTAL
1 R$ 1.385.071,14
2 R$ 3.240.942,23
3 R$ 145.817,20
4 R$ 292.299,84

Item 37 R$ 156.459,75
5 R$ 19.256,27

Item 40 R$ 93.788,51
 

               17.4.2. Valores unitários menores que o es�mado no item 1.1 deste TR.

     17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por Grupo.

     17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

       18.1. O custo es�mado da contratação é de R$ 5.333.634,93 (cinco milhões, trezentos e trinta e três mil seiscentos e trinta e quatro reais e noventa e
três centavos).

 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

       19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS   
   

   

   
1. Observações importantes para a contratação:   
   

1.1 As imagens deste anexo são meramente ilustrativas. As licitantes poderão ofertar produtos 
com aspectos diferentes, desde que atendam às especificações técnicas. Assim, a mera 
reprodução de imagem ilustrativa de um determinado fabricante não implica, em nenhuma 
hipótese, preferência ou aceitação prévia por parte do MAPA.   

   
1.2 Características diferentes das especificadas poderão ser aceitas, a critério exclusivo do 
MAPA, desde que atendam sem qualquer prejuízo a função requerida, e impliquem em igual ou 
melhor qualidade/desempenho do produto, o que deverá ser comprovado por meio de manuais 
técnicos, declaração do fabricante, laudos técnicos ou qualquer outro documento requerido pelo 
Ministério.   

   
1.3 Para defeitos de fabricação, vícios ocultos e qualidade insuficiente do material empregado, 
a garantia mínima exigida encontra-se descrita em cada item abaixo, caso o fabricante ou 
fornecedor ofereça prazo superior ao exigido neste documento, valerá o período maior ofertado.    

   
1.4 Quando não disposto nos itens a seguir, as especificações de cores dos itens elencados 
ficarão a cargo do Órgão quando da celebração do Contrato Administrativo.   

   

   
GRUPO 1 – MOBILIÁRIO CORPORATIVO    

  
ITEM 1 - MESA NATUREZA ESPECIAL C/ ARMÁRIO 

DE APOIO DE MESA 2200mm x 1000mm x 2800mm x 550mm    

   

    
   

* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   

Tampo de mesa reta com acabamentos: lâmina natural de madeira em ambas as faces, do tipo a ser definido quando 

da solicitação pelo Órgão.  

Calhas de eletrificação horizontal sob o tampo, e vertical com tampa na parte interna do pé painel, 

confeccionadas em chapa de aço, estruturada longitudinalmente através de dobras, e tratamento anti-corrosivo 

por fosfatização e acabamento em pintura epóxi.   

Pé tipo painel confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, com revestimento melamínico, com 

espessura de 54 mm,  

Painel frontal em chapa de madeira aglomerada MDP.  



Aba superior e tampa em alumínio injetado e abertura de no mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura da 

tampa tipo basculante, com tratamento superficial fosfatizante e acabamento em pintura epóxi.  

Três tomadas de energia alimentadas por cabo de três fios com prensa cabos na extremidade da caixa e conector 

para espera de fios.  

  

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, atendendo as normas vigentes de níveis 

de emissão de formaldeído, laminado com acabamento em lâmina natural de madeira em ambas as faces, com 

padrão tingimento a ser definido, em lâmina natural de mesmo padrão do tampo, e   

Prateleiras, divisores dos nichos, fundo e base com espessura de 18 mm, laterais de 25 mm, confeccionadas em 

MDP.  

Porta de correr de 18 mm, confeccionadas em chapa de madeira aglomerada MDP laminado. Porta de correr com 

sistema de deslizamento suave através de roldanas e trilhos de nylon.    

Armário baixo com duas portas com dobradiças, com divisões internas e uma prateleira.  

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP laminado, atendendo as normas vigentes 

de níveis de emissão de formaldeído, com padrão tingimento a ser definido.   

.     

   
ARMÁRIO APOIO MESA NATUREZA ESPECIAL   

   

   

    
 * Imagem ilustrativa   

  

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13961:2010 ou versão mais recente.    

   

   

Armário baixo com quatro portas, com divisão vertical e duas prateleiras (1 cada lado). Tampo do armário, 

confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, com padrão tingimento na cor a ser definida pelo  

Ministério.   

Prateleiras com espessura de 18 mm, laterais de 25mm, fundo, base e demais peças de 18 mm, confeccionadas em 

MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na cor. 

Portas confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP com espessura de 18 mm, atendendo as normas 

vigentes de níveis de emissão de formaldeído.   

Com dobradiça tipo caneco, sem mola, confeccionada em aço de alta resistência, regulagem horizontal livre, ajuste 

lateral integrado, com ângulo de abertura de 110° para portas com recobrimento total.  

  
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   



O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   
ITEM 2 - MESA DIRETOR 1800mm x 1000mm x 2400mm x 550mm    

   

    
   

 * Imagem ilustrativa   

  

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   

Tampo de mesa reta com acabamentos: lâmina natural de madeira em ambas as faces, do tipo a ser definido quando 

da solicitação pelo Órgão.  

Calhas de eletrificação horizontal sob o tampo, e vertical com tampa na parte interna do pé painel, 

confeccionadas em chapa de aço, estruturada longitudinalmente através de dobras, e tratamento anti-corrosivo 

por fosfatização e acabamento em pintura epóxi.   

Pé tipo painel confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, com revestimento melamínico, com 

espessura de 54 mm,  

Painel frontal em chapa de madeira aglomerada MDP.  

Aba superior e tampa em alumínio injetado e abertura de no mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura da 

tampa tipo basculante, com tratamento superficial fosfatizante e acabamento em pintura epóxi.  

Três tomadas de energia alimentadas por cabo de três fios com prensa cabos na extremidade da caixa e conector 

para espera de fios.  

  

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, atendendo as normas vigentes de níveis 

de emissão de formaldeído, laminado com acabamento em lâmina natural de madeira em ambas as faces, com 

padrão tingimento a ser definido, em lâmina natural de mesmo padrão do tampo, e   

Prateleiras, divisores dos nichos, fundo e base com espessura de 18 mm, laterais de 25 mm, confeccionadas em 

MDP.  

Porta de correr de 18 mm, confeccionadas em chapa de madeira aglomerada MDP laminado. Porta de correr com 

sistema de deslizamento suave através de roldanas e trilhos de nylon.    

Armário baixo com duas portas com dobradiças, com divisões internas e uma prateleira.  

Tampo do armário, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP laminado, atendendo as normas vigentes 

de níveis de emissão de formaldeído, com padrão tingimento a ser definido.   

  

  

   

   



   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
ARMÁRIO APOIO MESA DIRETOR   

   

   

    
   

 * Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13961:2010 ou versão mais recente.    

   

   

Armário baixo com quatro portas, com divisão vertical e duas prateleiras (1 cada lado). Tampo do armário, 

confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, com padrão tingimento na cor a ser definida pelo  

Ministério.   

Prateleiras com espessura de 18 mm, laterais de 25mm, fundo, base e demais peças de 18 mm, confeccionadas em 

MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na cor. 

Portas confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP com espessura de 18 mm, atendendo as normas 

vigentes de níveis de emissão de formaldeído.   

Com dobradiça tipo caneco, sem mola, confeccionada em aço de alta resistência, regulagem horizontal livre, com 

ângulo de abertura de 110° para portas com recobrimento total  Variação máxima permitida de 10% nas 

dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   

   
Prazo de garantia: 5 anos   



   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   
Tampo inteiriço em formato de “L”, tipo estação de trabalho, em MDP ou MDF espessura de 25 mm e revestimento laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 2 mm na parte frontal 

e bordas nas laterais.    
Fixação à estrutura através de parafusos auto-atarraxantes e Guia passa cabos para tampo injetado em termoplástico de alta 

resistência a abrasão e impacto, composto por duas partes    
A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira. O tampo pode ser utilizado 

nas estações com painéis e nas estruturas autoportantes. Medindo: 180 x 80cm lado 1 e 160 x 60cm lado 2. Estrutura 

metálica com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi.    
Sapatas reguláveis em formato redondo,injetadas em polietileno copolímero de alta resistência a impactos e abrasão.    
Não será permitido ponteiras plásticas nos pés nem na estrutura de fixação no tampo.    
Painel frontal para mesas de trabalho retas e em "L", constituído em MDP com espessura de 15mm, e revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, encabeçada na parte inferior com fita de poliestireno  

  
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   

ITEM 3    -        MESA SUPERVISOR 1   60   0   mm X    1   80   0   mm X     74   0   mm       
    

    



   
Prazo de garantia: 5 anos   

 
* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.   

   
Tampo inteiriço, em MDP ou MDF espessura de 25 mm e revestimento laminado melamínico de baixa pressão em ambas as 

faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 2 mm na parte frontal e bordas nas laterais. Fixação à estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes e Guia passa cabos para tampo injetado em termoplástico de alta resistência a abrasão 

e impacto, composto por duas partes. Parte inferior em anel de encaixe com ø76 mm e três organizadores de cabos 

equidistantes 120 graus, cada um deles subdivididos em duas passagens de cabos.    
A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira. O tampo pode ser utilizado 

nas estações com painéis e nas estruturas autoportantes. Medindo: 140 x 60cm Estrutura metálica com tratamento 

anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi.      
Sapatas reguláveis em formato redondo em polietileno copolímero de alta resistência a impactos e abrasão.    
Não será permitido ponteiras plásticas nos pés nem na estrutura de fixação no tampo.    
Painel frontal para mesas de trabalho retas, constituído em MDP com espessura de 15mm, e revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces.   
  
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   

   

    
4 . MESA RETA EXECUTIVA 1200mm x 700mm x 740mm     

  

    
    

    
    



 
* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   
Tampo inteiriço em formato de “L”, tipo estação de trabalho, em MDP ou MDF espessura de 25 mm e revestimento laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces.  
A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira.    
 Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 2 mm na parte frontal e bordas nas laterais   
O tampo pode ser utilizado nas estações com painéis e nas estruturas autoportantes. Medindo: 140 x 140cm.   
Sapatas reguláveis em formato redondo em polietileno copolímero de alta resistência a impactos e abrasão.   Não 

será permitido ponteiras plásticas nos pés nem na estrutura de fixação no tampo.    

  

  
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   

5   . MESA       EM “L”       1   40   0   m   m x 1   40   0   m   m       x 600mm       
    

    



 
* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   
Tampo inteiriço em formato de “L”, tipo estação de trabalho, em MDP ou MDF espessura de 25 mm e revestimento laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces. Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 2 mm na parte frontal 

e bordas nas laterais.   
A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira.    
O tampo pode ser utilizado nas estações com painéis e nas estruturas autoportantes. Medindo: 140 x 140cm. Estrutura metálica 

com tratamento anticorrosivo por fosfatização e acabamento em pintura epóxi    
Não será permitido ponteiras plásticas nos pés nem na estrutura de fixação no tampo.    

  
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   
7. MESA RETA COM DIVISÓRIAS MODULAR RETA P/ DUAS PESSOAS CONTRAPOSTAS 1200mm x 1200mm   

   

6   . MESA       EM “L”       1   40   0   m   m       x 1   60   0   m   m       x 600mm       
    

    



   
   

* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as 

normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.    

   

Estação de trabalho dupla, em madeira aglomerada com resina fenólica, atendendo as normas vigentes de níveis 

de emissão de formaldeído, com espessura de 25mm, com espessura de 2.0mm na mesma cor do pé painel e raio 

ergonômico de contato com o usuário em ambas as faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita 

em poliestireno.    

Painel frontal constituído em madeira aglomerada com resina fenólica. Atendendo as normas vigentes de níveis de 

emissão de formaldeído, com espessura de 25mm, e revestido com laminado melamínico de baixa pressa em ambas 

as faces.    

Tampo duplo de mesa reto para sistemas de estações de trabalho, em madeira aglomerada com resina fenólica e 

partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com 

espessura de 25mm  

Caixa de mesa para acesso a pontos de energia, telefonia, lógica, medindo 115x265mm, com dimensões para o 

recorte de encaixe no tampo de 255x105mm. Aba superior e tampa em alumínio injetado e abertura de no mínimo 

10mm para passagem de cabos, abertura da tampa tipo basculante, com tratamento superficial fosfatizante e 

acabamento em pintura epóxi.   

Três tomadas de energia alimentadas por cabo de três fios com prensa cabos na extremidade da caixa e conector 

para espera de fios.   

Três blocos para conectores rj45.    

Medindo: Comprimento: 120cm; Profundidade: 120cm; Altura: 74cm.   

   
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   



ITEM 8 - MESA REBATÍVEL 1200mm x 600mm x 720mm   

   

   

  

* Imagem ilustrativa   

   

Mesa rebatível permite que o tampo seja rebatido de sua posição horizontal de uso para uma posição vertical, 

facilitando seu armazenamento e possibilitando que sejam guardadas várias mesas em um espaço reduzido, sem a 

necessidade de desmontagem delas.  

Tampo inteiriço em formato retangular, estação de trabalho em madeira aglomerada, resina fenólica do tipo 

okasuper ou de melhor qualidade, espessura de 25 mm e revestimento laminado melamínico de baixa pressão em 

ambas as faces.    

Bordas retas encabeçadas com fita de borda de PVC de 2 mm na parte frontal e laterais, na mesma cor do laminado. 

A quina do tampo deverá ter um formato ergonômico a fim de que o usuário entre com a cadeira.    

Estrutura com rodízios que permite rebatimento do tampo a 90°, para as profundidades de tampo.    

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   

ITEM 9 - ARMÁRIO BAIXO 800mm x 500mm x 730mm   

   



  
  

* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT ou de 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961:2010 ou versão 

mais recente.   

Corpo do armário em madeira MDP, de 18mm de espessura e fundo em 15 mm, revestido com laminado melamínico 

de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão.    

Tampo no mesmo material, porém com 25 mm de espessura, fita em poliestireno de superfície visível texturizada 

de espessura 2,0 mm de espessura e cor a definir.   

Portas em madeira MDP, de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas 

as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível texturizada, com espessura 

de 1,0 mm com alta resistência a impactos.    

Sistema de puxadores embutidos injetados em ABS de formato retangular com raios ergonômicos.    

Uma prateleira, confeccionada em madeira MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de 

formaldeído, de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 

resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno em todos os lados.     

Comprimento: 800mm; Profundidade: 500mm; Altura: 730mm.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 10 – ARMÁRIO MÉDIO 1600mm x 800mm x 500mm   

   



  
  

* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto emitido pela ABNT ou de 

laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961:2010 ou versão 

mais recente.    

Corpo do armário em madeira MDP, de 18mm de espessura e fundo em 15 mm, revestido com laminado melamínico 

de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão.    

Tampo no mesmo material, porém com 25 mm de espessura, fita em poliestireno de superfície visível texturizada 

de espessura 2,0 mm de espessura e cor a definir. Portas em madeira MDP, de 18mm de espessura, revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão.    

Sistema de puxadores embutidos injetados em ABS de formato retangular com raios ergonômicos na cor prata.  

Três prateleiras, confeccionada em madeira MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de 

formaldeído, de 18mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, 

resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno em todos os lados.  

Regulagem de altura das prateleiras através de furos e pinos fixados às laterais internas do armário, equidistantes 

96 mm entre si.   

Comprimento: 80cm; Profundidade: 50cm; Altura: 160cm.   

    
Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   
   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 11 - MESA DE REUNIÃO REDONDA DE 4 LUGARES 1200mm de DIÂMETRO   

   



   
* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.   

Tampo em formato circular para reuniões, em madeira aglomerada com resina fenólica, revestimento laminado 

melamínico de baixa pressão em ambas as faces, bordas arredondadas fita de PVC com 2 mm, ou de melhor 

qualidade com alta resistência a impacto, na cor do laminado.    

    

Diâmetro: 120 cm; Altura das superfícies: 72 a 75 cm.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 12 - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR DE 8 LUGARES 2400mm x 1000mm x 730mm    

   



   
* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.   

Mesa de reunião formato retangular, estrutura com pernas e travessa superior de secção quadrada em aço tubular.   

Tampo reto para mesas reunião, em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, 

atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com espessura de 25 mm, e revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita 

em poliestireno de superfície visível, com espessura de 2,0mm na mesma cor do tampo.    

Caixa de mesa para acesso a pontos de energia, telefonia, lógica,. Aba superior e tampa em alumínio injetado e 

abertura de no mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura da tampa tipo basculante, com tratamento 

superficial fosfatizante e acabamento em pintura epóxi. Corpo em ABS fixado a aba através de 04 parafusos e  

fixação ao tampo através de 04 parafusos para madeira. Três tomadas de energia alimentadas por cabo de três 

fios com prensa cabos na extremidade da caixa e conector para espera de fios, três blocos para conectores RJ45 

padrão.   

Dimensões: Comprimento: 2300 a 2500mm, Largura: 1200mm, Altura: 72 a 75cm   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 13 -  MESA DE REUNIÃO RETANGULAR COMPONÍVEL DE 12 LUGARES 3200mm x 1300mm    

   



      

* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13966:2008 ou versão mais recente.   

   

Tampo bi-partido reto de mesa de reunião retangular, confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP 

laminado, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com acabamento em lâmina natural 

de madeira em ambas as faces, com tingimento na cor a ser definida, com encabeçamento das bordas em 50 mm 

engrossurado apenas na região de 245mm, com fita de borda em lâmina natural de mesmo padrão do tampo, e 

acabamento em verniz de poliuretano com 5 camadas de aplicação.    

Calhas de eletrificação horizontal sob o tampo, e vertical com tampa na parte interna do pé painel.    

Pé tipo painel confeccionado em chapa de madeira aglomerada MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de 

emissão de formaldeído, com revestimento melamínico na cor preta, com espessura de 54 mm, com fita de borda 

em material termoplástico de mesmo padrão, e com fita de borda decorativo 18 mm de largura similar ao perfil de 

alumínio.    

Sapatas niveladoras do piso injetadas em polipropileno com rosca M6.  

Painel frontal em chapa de madeira aglomerada MDP, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de 

formaldeído, com revestimento melamínico na cor preta, com espessura mínima de 25 mm, e com fita de borda 

em material termoplástico de mesmo padrão.     

Caixa de mesa para acesso a pontos de energia, telefonia, lógica, HDMI e USB, medindo 115 x 265 mm, com 

dimensões para o recorte de encaixe no tampo de 255 x 105 mm.   

Aba superior e tampa em alumínio injetado e abertura de no mínimo 10 mm para passagem de cabos, abertura da 

tampa tipo basculante, com tratamento superficial fosfatizante e acabamento em pintura epóxi.    

   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

ITEM 14 – GAVETEIRO VOLANTE 400mm x 500mm x 630mm   

   



   
* Imagem ilustrativa   

   

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961:2010 ou versão mais recente.   

   

Características principais: 04 (quatro) gavetas médias; Rodízios de duplo giro. Dimensões: Largura: 400 mm 

Profundidade: 500 mm Altura: 630 mm.    

Especificações técnicas: Corpo do gaveteiro em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de 

granulometria fina, atendendo às normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e 

fundo em 15 mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, na cor a 

ser definida, resistente à abrasão, encabeçado com fita em poliestireno de superfície visível texturizada de espessura 

0,45 mm com alta resistência a impactos.    

Tampo no mesmo material, porém com 25 mm de espessura, fita em poliestireno de superfície visível texturizada de 

espessura 2,0 mm de espessura, na cor avelã ou similar.    

Sistema de travamento da gaveta através de haste de alumínio resistente à tração com acionamento frontal através 

de fechadura com chave de alma interna com capa plástica externa de proteção em polietileno injetado. Corrediça 

da gaveta menor fabricada em aço laminado SAE 1020 com deslizamento suave através de roldanas de poliacetal 

auto lubrificada com tratamento anticorrosivo.  

Rodízios de duplo giro, com corpo e rodas injetadas em termoplástico de alta resistência, dimensão de rodas de 36,5 

mm de diâmetro e suporte de carga máxima de 40 kg por rodízio.   
Fixação ao móvel através de parafusos rosca auto cortante para madeira.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   

ITEM 15 – MESA DE CENTRO     

   
* Imagem ilustrativa   



  

Com tampo superior e inferior em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulométrica fina, com 

espessura de 25 mm, e revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a 

abrasão, bordas retas encabeçadas com fita em poliestireno e superfície visível lisa, com espessura de 2,0 mm na 

mesma cor do. Tampo inferior fixado à estrutura diretamente na travessa utilizado para acondicionar revistas, 

jornais e outros   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

16. APARADOR 1400mmx500mmx740mm    

   
   

* Imagem ilustrativa   

  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13961:2010 ou versão mais recente.   

Corpo do armário em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as 

normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura e fundo em 15 mm.   

Portas em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas 

vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura, revestido com laminado melamínico de 

baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível 

texturizada, com espessura de 1,0 mm com alta resistência a impactos.    

Sistema de travamento das portas com batente interno na porta esquerda, fixado através de parafusos rosca auto 

cortante para madeira, e com fechadura frontal e chave para porta direita com alma interna em aço de alta 

resistência ao torque.   

Prateleira para armários, confeccionada em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria 

fina, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, de 18 mm de espessura, revestido com 

laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de 

poliestireno em todos os lados, superfície visível texturizada com espessura de 0,5 mm com alta resistência a 

impactos.    

Regulagem de altura das prateleiras através de furos e pinos fixados às laterais internas do armário, equidistantes 

96 mm entre si. Tampo para armários e gaveteiros com profundidade 500 mm. Confeccionado em madeira 

aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as normas vigentes de níveis de 



emissão de formaldeído, de 25 mm de espessura, revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas 

as faces, resistente a abrasão, encabeçado com fita de poliestireno com superfície visível texturizada com espessura 

de 2,0 mm com alta resistência a impactos. Fixação ao móvel através de parafusos rosca auto cortante para madeira.    

Comprimento: 140cm; Profundidade: 50cm; Altura: 73cm.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

 

Puff Decorativo redondo ou quadrado de um lugar com assento em espuma de poliuretano laminada, de 40mm de 

espessura, com densidade D50. Base de espuma confeccionada em aglomerado de baixa pressão. Armação 

estrutural em madeira selecionada de eucalipto e aglomerado de baixa pressão, fixadas através de grampos 

galvanizados, com fechamentos laterais em papelão com gramatura de 770g/m. Laterais revestidas com espuma 

de poliuretano laminada, de 10mmde espessura, com densidade D18. Revestimento em tecido 100% poliéster, 

desenho crepe, com gramatura de 380g/m ou em tecido 90% lã e 10% poliamida, com gramatura de 540g/m. Forro 

de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Com sapatas.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 18 – BALCÃO DE RECEPÇÃO MODULAR   

    

  
   

Medida Global: Medidas: 1600mm x 900 mm   

    

ITEM 17  –   PUFF     

    

        



   

O Balcão deverá ser modular, possibilitando a ligação de quantos módulos idênticos forem necessários.   

   

Tampo superior para apoio em madeira natural Teka medindo 1100x300mm com espessura de 30 mm. Fixado à estrutura 

através de buchas M6 em zamak embutidas ao tampo e parafusos M6X65 mm. Painel em laminado melaminico, medindo 

1200x600 com espessura de 10 mm, fixação à estrutura através de parafusos distanciador rosca M8x70 com acabamento em 

alumínio. Atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com alta resistência a impactos e a 

impermeabilidade, de espessura 9 mm.    

   

Na parte inferior da estrutura rodapé em alumínio extrusado com liga 6063-T5 com passagem interna de fiação. Sapatas de 

apoio no piso injetadas em polietileno com regulagem de altura através de parafuso em aço, com rosca milimétrica de 

diâmetro M10. Tampo reto medindo 1400 x 700 mm em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de 

granulometria fina, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com espessura de 25mm, e  

revestido com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão,   

  

Fixado ao tampo através de parafusos rosca auto cortante para madeira. Suporte para apoio e fixação de tampos de trabalho 

acoplados aos painéis divisórios, confeccionado em chapa de aço SAE estampado, com 1,5 mm de espessura.  Medidas: 

1600mm x 900 mm   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
       

   

     

ITEM 19 – MESA REUNIÃO MODULAR PARA COMPOSIÇÃO EM ‘U’    

 

Cada conjunto da mesa de reunião contemplará a soma de 9 módulos medindo: 1400mm x 700mm.   

Estrutura com tampo simples, em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de granulometria fina, atendendo as 

normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com espessura de 25mm, densidade média de 600kg/m e revestido com 

  

    

    

    

        



laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, resistente a abrasão, bordas retas encabeçadas com fita em 

poliestireno de superfície visível texturizada, com espessura de 2,0mm na mesma cor do pé painel e raio ergonômico de contato 

com o usuário de acordo com NBR13966.    

Fixado à estrutura através de parafusos rosca auto cortante para madeira. Caixa de mesa 8 blocos, para acesso a pontos de 

energia, telefonia, lógica, hdmi e usb, medindo 115 x265mm, com dimensões para o recorte de encaixe no tampo de 255mm 

x 105mm. Aba superior e tampa em alumínio injetado e abertura de no mínimo 10mm para passagem de cabos. Abertura da 

tampa tipo basculante, com tratamento superficial fosfatizante e acabamento em pintura epóxi. Corpo em ABS fixado a aba 

através de 04 parafusos e fixação ao tampo através de 04 parafusos para madeira.    

Três tomadas de energia alimentadas por cabo de três fios com prensa cabos na extremidade da caixa e conector para espera 

de fios, três blocos para conectores RJ45, um bloco HDMI e um bloco USB.    

Calha tipo leito para alojamento de cabos de eletrificação, lógica e telefonia, confeccionada em chapa de aço SAE 1020mm com 

0,90mm de espessura, estruturada longitudinalmente atravês de dobras. Furação para passagem de cabos. Possui tratamento 

anticorrosivo por fostatização e acabamento em pintura epóxi cor prata, composta também por calha para subida de cabos de 

eletrificação, lógica e telefonia, confeccionada em chapa de aço SAE 1020mm com 0,90mm de espessura, estruturada atravês 

de dobras. Possui tratamento anticorrosivo por fostatização e acabamento em pintura epóxi, cor prata.   

Painel frontal medindo: 1344mm x 705mm, constituído em madeira aglomerada com resina fenólica e partículas de 

granulometria fina, atendendo as normas vigentes de níveis de emissão de formaldeído, com espessura de 25mm, e revestido 

com laminado melamínico de baixa pressão em ambas as faces, encabeçada na parte inferior com fita de poliestireno com 

superfície visível texturizada com espessura de 2mm na cor do melamínico.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
     

ITEM 20 – CABIDEIRO PARA TERNO   

   

   
   

 Estrutura em MDF e madeira maciça com acabamento laqueado, conta com 3 araras e um cabideiro principal   

Cor   Preto   

Dimensão   31 x 45 x 104.5 cm; 250 g    

Material MDF e Madeira Maciça   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

   

Prazo de garantia: 5 anos   
     

GRUPO 2 – ASSENTOS   

   

   



   

ITEM 21 – POLTRONA ESPALDAR ALTO   

    

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13962:2018 ou versão mais recente.   

   

Encosto de espaldar alto com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade D55, 

indeformável, ignífuga, revestida com tecido sintético, de alta resistência a impactos, concha interna em 

polipropileno injetado, 100% reciclável e carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a 

impactos. Reforço metálico estrutural para o encosto, estrutura de união do encosto com assento com regulagem 

de altura por catraca que permite a regulagem da altura do encosto em ao menos 8 posições pré-definidas e ambos 

com acabamento em pintura epóxi na cor preta.    

Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade D55, indeformável, 

ignífuga, e concha interna de compensado multilaminado de 13 mm de espessura. Revestido com tecido sintético 

de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos e abrasão com 

bordas arredondadas para proteção do estofado.    

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado na relação 2:1 composto de placa superior em chapa de 

aço, para fixação do assento, e corpo em alumínio injetado, com pintura eletrostática na cor preta.    

Sistema de reclinação com eixo horizontal e travamento do conjunto estofado em três posições. Regulagem de 

pressão da mola do sistema de reclinação com manípulo de empunhadura, injetada em polipropileno, e alavancas 

de acionamento do mecanismo e sistema pneumático independentes, com pistão pressurizado Classe 4,. 

Resistência a esforços de pressão de até 300 N.    

Base giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, com 5 hastes equidistantes 

a 72° e raio de 325 mm. Encaixe do pistão de regulagem de altura da cadeira através do sistema de cone Morse.    

Rodízios de duplo giro, corpo 100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 65 mm, composto por uma banda de rodagem em 

poliuretano.   

Eixo central usinado em aço SAE 1006 e haste estampada e laminada a frio em aço SAE 1006 (zincado branco), 

apoiado em pista de esfera de rolamento de aço SAE 1020 cementado, fixados a base através de anel de pressão 

produzido em aço SAE 1070.   

 Apoia braço em formato de “T” com sistema de regulagem de altura deslizante através de botão lateral com ao 

menos 4 posições pré-definidas, sistema de fixação ao assento através de estrutura injetada em nylon poliamida.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   
O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
       

         

ITEM 22 – POLTRONA ESPALDAR MÉDIO   

    



  

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13962:2018 ou versão mais recente.   

   

Encosto de espaldar médio com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade 

D55, indeformável, ignífuga, revestida com tecido sintético, de alta resistência a impactos, concha interna em 

polipropileno injetado, 100% reciclável e carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a 

impactos. Reforço metálico estrutural para o encosto, estrutura de união do encosto com assento com regulagem 

de altura por catraca que permite a regulagem da altura do encosto em ao menos 8 posições pré-definidas e ambos 

com acabamento em pintura epóxi na cor preta.    

Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade D55, indeformável, 

ignífuga, e concha interna de compensado multilaminado de 13 mm de espessura. Revestido com tecido sintético 

de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno injetado de alta resistência a impactos e abrasão com 

bordas arredondadas para proteção do estofado.    

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado na relação 2:1 composto de placa superior em chapa de 

aço, para fixação do assento, e corpo em alumínio injetado, com pintura eletrostática na cor preta.    

Sistema de reclinação com eixo horizontal e travamento do conjunto estofado em três posições. Regulagem de 

pressão da mola do sistema de reclinação com manípulo de empunhadura, injetada em polipropileno, e alavancas 

de acionamento do mecanismo e sistema pneumático independentes, com pistão pressurizado Classe 4,. 

Resistência a esforços de pressão de até 300 N.    

Base giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, com 5 hastes equidistantes 

a 72° e raio de 325 mm. Encaixe do pistão de regulagem de altura da cadeira através do sistema de cone Morse.    

Rodízios de duplo giro, corpo 100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 65 mm, composto por uma banda de rodagem em 

poliuretano.   

Eixo central usinado em aço SAE 1006 e haste estampada e laminada a frio em aço SAE 1006 (zincado branco), 

apoiado em pista de esfera de rolamento de aço SAE 1020 cementado, fixados a base através de anel de pressão 

produzido em aço SAE 1070.   

 Apoia braço em formato de “T” com sistema de regulagem de altura deslizante através de botão lateral com ao 

menos 4 posições pré-definidas, sistema de fixação ao assento através de estrutura injetada em nylon poliamida.   

.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
     
ITEM 23 – POLTRONA DIRETOR   

   



    

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas ou laudo internacional com tradução 

juramentada.   

   

Encosto de espaldar alto com encosto de cabeça, estrutura injetada em poliamida (PA) com fibra de vidro com alta 

resistência à fadiga e impactos, 100% reciclável. Apoio lombar decorativo com suporte confeccionado em poliamida 

(PA) com fibra de vidro e apoio em espuma injetada de poliuretano (PU) com revestimento em tecido sintético. 

Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, com densidade 50 Kg/m³. Revestido com tecido sintético 

de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno (PP) injetado.    

Mecanismo de reclinação através de sistema sincronizado com travamento em 4 posições.    

Sistema de regulagem da pressão da mola auto ajustável através do próprio peso do usuário. Movimento de 

deslizamento do assento com 53 mm de curso, integrado ao próprio mecanismo. Coluna a gás confeccionada em 

aço (SAE 1020) tubular com pintura epóxi.    

Haste central pressurizada, que propicia suavidade de amortecimento sem o uso de molas com curso de regulagem 

de 100 mm.    

Base giratória injetada em nylon poliamida 6.6 com carga de fibra de vidro na cor preta, com 5 hastes equidistantes 

a 72° e raio de 345 mm, reforçadas com aletas estruturais de alta resistência. Base giratória injetada em alumínio, 

com cinco hastes equidistantes, reforçadas com aletas estruturais para aumentar a resistência às cargas estáticas 

aplicadas. Acabamento polido. Raio de 350 mm.    

Rodízios de duplo giro, corpo 100% em Nylon 6.6 com rodas Ø 65mm, composto por uma banda de rodagem em 

poliuretano.  Braços 4D confeccionado em ABS+PP com fibra de vidro, com regulagem de altura controlado por 

botão. Apoio de braço em poliuretano (PU) com ajustes de largura, profundidade e rotação.    

Encosto de cabeça com regulagem de altura. Estrutura injetada em poliamida (PA) com fibra de vidro de alta 

resistência à fadiga e impactos. Revestido em tela ou tecido de alta resistência.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   



 

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 13962:2018 ou versão mais recente.   

   

   

Encosto de espaldar médio com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade 

D55, indeformável, ignífuga, revestida com tecido sintético, concha interna em polipropileno injetado, 100%.  

Assento com espuma anatômica em poliuretano injetado, de 40 mm de espessura, densidade D55, indeformável, 

ignífuga, e concha interna de compensado multilaminado.   

Revestido com tecido sintético de alta resistência, carenagem texturizada em polipropileno  

Estrutura metálica, do tipo balancim, com laterais em tubo de aço SAE 1020 Ø 25,4 x 2,25 mm unido por solda a 

chapa de aço SAE 1.1/2” x 1/8” x 120 mm  

. Sapatas injetadas em polipropileno. Suporte de união do assento ao encosto em aço estampado SAE 1020 1/4” x 

3”, com acabamento em pintura epóxi preta.   

Apoia braço fixo ou ajustável.   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   
ITEM 25 - SOFÁS 03 LUGARES   

   

   

   
   

Apresentar certificado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma NBR  

15164:2004  (edição mais recente); no certificado deverão estar identificados o fabricante e o 

modelo ofertado   

  

ITEM 2   4       –       CADEIRA FIXA INTERLOCUTOR       

        



Sofá de três lugares com revestimento em símile couro, material composto à base em 50% de algodão e 50% 

poliéster e a superfície com 70% de poliuretano. Almofada do assento solta, de fácil retirada do revestimento 

através de zíper, composta por uma camada de espuma laminada D26 Soft com 140 mm de espessura, e almofada 

do encosto fixo, com uma camada de espuma laminada D23 Soft, com 160 mm de espessura e inclinação de 102 

com relação ao assento. Para aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma camada macia de fibra 

2TB150. Armação estrutural em madeira selecionada de eucalipto e compensado de pinos, com cintas elásticas 

fixadas com grampos galvanizados. Forro de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Pés de 

alumínio anodizado fosco, de formato quadrado de 50 x 50 mm, com altura de 150 mm, sem regulagem de altura. 

Com pastilhas de feltro para evitar riscos no piso.    

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

   

ITEM 26 - SOFÁS 02 LUGARES   

   

   
   

Apresentar certificado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma NBR  

15164:2004  (edição mais recente); no certificado deverão estar identificados o fabricante e o 

modelo ofertado.   

   

Sofá de dois lugares com revestimento em símile couro, material composto à base em 50% de algodão e 50% 

poliéster e a superfície com 70% de poliuretano. Almofada do assento solta, de fácil retirada do revestimento 

através de zíper, composta por uma camada de espuma laminada D26 Soft com 140 mm de espessura, e almofada 

do encosto fixo, com uma camada de espuma laminada D23 Soft, com 160 mm de espessura e inclinação de 102, 

com relação ao assento. Para aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma camada macia de fibra 

2TB150. Armação estrutural em madeira selecionada de eucalipto e compensado de pinos, com cintas elásticas 

fixadas com grampos galvanizados. Forro de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Pés de 

alumínio anodizado fosco, de formato quadrado de 50 x 50 mm, com altura de 150 mm, sem regulagem de altura. 

Com pastilhas de feltro para evitar riscos no piso.    

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
    

   
ITEM 27 - SOFÁ 01 LUGAR   

   



   
   

Apresentar certificado da ABNT ou de laboratório acreditado pelo INMETRO com a norma 

NBR  15164:2004  (edição mais recente); no certificado deverão estar identificados o 

fabricante e o modelo ofertado.   

   

Sofá de um lugar com revestimento em símile couro, material composto à base de 50% de algodão e 50% poliéster 

e a superfície com 70% de poliuretano. Almofada do assento solta, de fácil retirada do revestimento através de 

zíper, composta por uma camada de espuma laminada D26 Soft com 140 mm de espessura, e almofada do encosto 

fixo, com uma camada de espuma laminada D23 Soft, com 160 mm de espessura e inclinação de 102° com relação 

ao assento. Para aumentar o conforto do estofado também é utilizada uma camada macia de fibra 2TB150. Armação 

estrutural em madeira selecionada de eucalipto e compensado de pinos, com cintas elásticas fixadas com grampos 

galvanizados. Forro de acabamento inferior em TNT grampeado junto à armação. Pés de alumínio anodizado fosco, 

de formato quadrado de 50 x 50 mm, com altura de 150 mm, sem regulagem de altura. Com pastilhas de feltro para 

evitar riscos no piso.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   
ITEM 28 – POLTRONA DECORATIVA (ESPERA)   

 

Cadeira giratória baixa, base em aço fixa com revestimento em lâmina de madeira natural, com apoio de braços. 

Encosto: com espuma de poliuretano laminada de 40 mm de espessura, densidade de D23 e concha interna de 

compensado multilaminado de 14 mm de espessura. Revestido em tecido.    

Assento: com espuma de poliuretano laminada de 60 mm de espessura, densidade de D23 e concha interna de 

compensado multilaminado de 14 mm de espessura. Revestido em tecido.    

Estrutura: do tipo giratória ou fixa, confeccionada em aço carbono, com quatro hastes fixas, revestidas em lâmina 

de madeira natural. Apoio de braços: fixos, com estrutura interna em compensado multilaminado de 14 mm de 

espessura, revestido com espuma de poliuretano laminada de 20 mm de espessura. Dimensionais: 780 x 640 x 770 

mm (LxPxA).   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

  

    

    



O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

   
Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

ITEM 29 – POLTRONA AUDITÓRIO C/ PRANCHETA BASCULANTE   

 

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 15878:2011 ou versão mais recente.   

   

Estofados revestidos em tecido sintético 100% poliéster, de alta resistência à tração, rasgamento, esgarçamento, 

solidez a luz e não reagente a manchas; espuma em poliuretano injetado. Espuma do assento com espessura média 

de 65 mm com densidade de D55 indeformável e espuma do encosto com espessura média de 50 mm, com 

densidade D55 indeformável moldada anatomicamente para proteção da região lombar, com conchas em madeira 

laminada prensada e moldada a quente de alta resistência, com 15 mm de espessura. Borda frontal ligeiramente 

curvada no assento, a fim de evitar a obstrução da circulação sanguínea nos membros inferiores de acordo com 

NR17.    

Capas para assento e encosto com alta resistência a impactos e abrasão, injetadas em polipropileno (termoplástico) 

na cor preta totalmente reciclável, com local pré-definido para fixação de identificação de numeração de poltronas. 

Sistema de absorção acústica através de orifícios incorporados às carenagens de assento e encosto fazendo com 

que o índice de reverberação baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo nível 

de ruídos.    

Sistema mecânico de basculamento, com rebatimento simultâneo do assento e encosto, através de mola de torção.  

Carenagem lateral injetada em polipropileno (termoplástico) na cor preta, com local prédefinido para fixação de 

identificador de fileiras.   

Sistema de absorção acústica através de orifícios incorporados às carenagens laterais das estruturas, fazendo com 

que o índice de reverberação baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de ambientes com baixo nível 

de ruídos.    

Apóia-braço basculante, com prancheta, e em três opções de material: injetado polipropileno (termoplástico), 

integral Skin (poliuretano) com alma de aço ou em madeira, todos com bordas arredondadas e fixadas à lateral. 

Prancheta Escamoteável, embutida no Pé quando fechada, confeccionada em chapa de aço com espessura de 1/8” 

medindo 215 x 229,5 mm e mecanismo articulável para basculamento e rebatimento em aço trefilado com 

tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização.  

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

   

    

    



ITEM 30 – POLTRONA AUDITÓRIO OBESO COM MOBILIDADE REDUZIDA    

 

Apresentar para este item certificado de conformidade de produto da ABNT ou de laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com as normas NBR 9050/2020 ou versão mais recente.   

   

Estofados revestidos em tecido sintético 100% poliéster, de alta resistência à tração, rasgamento, esgarçamento, 

solidez a luz e não reagente a manchas; espuma em poliuretano laminada. Espuma do assento com espessura média 

de 60 mm com densidade de D55 indeformável e espuma do encosto com espessura média de 55 mm, com 

densidade de D55 indeformável moldada anatomicamente para proteção da região lombar, com conchas em 

madeira aglomerada de alta resistência, com 25 mm de espessura, Borda frontal ligeiramente curvada no assento, 

a fim de evitar a obstrução da circulação sanguínea nos membros inferiores de acordo com NR17.    

Todos os componentes articuláveis são envoltos em nylon com carga de fibra, o que permite um perfeito 

funcionamento das articulações sem ocasionar ruído e desgaste. Estrutura do pé central em tubo retangular de aço 

SAE 1020 30 x 70 x 1,5 mm, com base em chapa de aço SAE 1020 de 6,35 mm de espessura, ambos com tratamento 

anti-corrosivo por fosfatização e com pintura epóxi na cor preta. Estrutura lateral da poltrona, utilizada para o início, 

central e final de fileiras, confeccionada em tubo de aço elíptico SAE 1010/1020 medindo 20 x 45 x 1,5 mm, com 

tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização, inclusive no interior dos tubos para evitar corrosão do 

material e acabamento de tinta em pó “Sistema Híbrido” através de aplicação eletrostática na cor preta, de alta 

resistência à abrasão e impactos, com secagem em estufa à 250°C. Sapata em chapa de aço SAE 1010/1020 com 

1,9mm de espessura estampado e com tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização com pintura 

“Sistema Híbrido” na cor preta de alta resistência a abrasão e impactos. Carenagem lateral injetada em 

polipropileno (termoplástico) na cor preta totalmente reciclável, com local pré-definido para fixação de 

identificador de fileiras. Sistema de absorção acústica através de orifícios incorporados às carenagens laterais das 

estruturas, fazendo com que o índice de reverberação baixe consideravelmente, adequando-se às exigências de 

ambientes com baixo nível de ruídos. Apóiabraço basculante, quando com prancheta, e em três opções de material: 

injetado polipropileno (termoplástico), integral Skin (poliuretano) com alma de aço ou em madeira Teca, todos com 

bordas arredondadas e fixadas à lateral.   

Prancheta escamoteável embutida no pé quando fechada, confeccionada em chapa de aço com espessura de 1/8” 

medindo 215 x 229,5 mm e mecanismo articulável para basculamento e rebatimento em aço trefilado com 

tratamento anticorrosivo e antiferruginoso por fosfatização, e acabamento de tinta em pó “Sistema Híbrido” 

através de aplicação eletrostática na cor preta, de alta resistência à abrasão e impactos.   

   

Variação máxima permitida de 10% nas dimensões.   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

Prazo de garantia: 5 anos   
   

GRUPO 3 – APARELHOS   

   

     

ITEM 31 – FRIGOBAR   Características   

Tipo: Vertical   

  

    

    



Capacidade Total: 117 a 124 Litros   

Controle de Temperatura   

Compartimento Extra-Frio   

Porta-latas   

Prateleiras removíveis   

   

Especificações Técnicas   

Cor: Branco   

Classificação Energética: A   

Voltagem: 220V    

Prazo de Garantia: 12 meses   

   

ITEM 32 – GELADEIRA   

   

Características   

Geladeira/Refrigerador;   

Cor: Branca;   

Degelo: Frost Free;   

Capacidade (Refrigerador e Freezer): 310 a 340 litros;   

Quantidade de Portas: 2 (Duplex);   

Classificação Energética: A (PROCEL);   

Voltagem: 220V; e    

Prazo de Garantia: 12 meses.   

   

ITEM 33 – MICRO-ONDAS   

   

   

- Capacidade (litros): 25 a 32 L   

- Etiqueta Nacional de Eficiência Energética (ENCE): A    

- Voltagem: 220V   

- Porta com visor branco e transparente - Tecla ligar + 30s.    

- Controle numérico   

- Menu Pratos Rápidos.   

- Função Grill: Não   

Prazo de Garantia: 12 meses.   

    
 ITEM 34 – FRAGMENTADORA   

   

Especificações:   

- Tipo de Corte: Partículas de 3,9 x 38 mm – Nível de Segurança P4 (Norma Din 66399)   



-- Capacidade: 15 folhas 75 g/m² ou superior   

- Fragmenta CD/DVD, Cartão, Grampos e Pequenos Clipes   

- Controles Manuais: Retrocesso e Liga/Desliga   

- Botão ON/OFF   

- Velocidade: 2,7 m/min ou superior   

- Tempo de Funcionamento: 10 min   

- Tempo de Resfriamento: 20 min   

- Nível de Ruído: Máximo de 65dB   

- Sensor Automático de Papel   

- Sensor de Cesto Cheio   

- Sensor de Cesto Aberto   

- Sensor de Aquecimento   

- Sensor de Sobrecarga   

- Capacidade do Cesto: 22 Litros ou superior   

- Tipo do Cesto: Gaveta   

- Rodízios   

- Voltagem: 220V   

   

Prazo de Garantia: 12 meses.   

    

GRUPO 4 – ESTANTE DE AÇO   

     

   
ITEM 35 – ESTANTE DE AÇO 7 PRATELEIRAS    

6 (seis) vãos removíveis e ajustáveis, confeccionados em chapa de aço carbono laminada fina a frio SAE 1010/1020, prateleiras 

em chapa nº 20 (0,90 mm de espessura), colunas em perfil l de 30 mm x 30 mm, confeccionada em chapa de 14 reguláveis a 

cada 50 mm, travamento em forma de x , sendo 2 (dois) pares para cada laterais e 1 (um) par no fundo, confeccionada em 

chapa 16 (1,5 mm de espessura). fixação das prateleiras e dos travamentos em x , por meio de parafusos (¼ x ½) e porcas (¼) 

ambos zincados e sextavados. superfície com tratamento químico antiferruginoso (desengraxante, decapante, fosfatizante e 

passivador) e tratamento antiferruginoso (fosfatização) e pintura eletrostática em epóxi pó na cor cinza platina texturizada, 

aplicada através de pulverização e secagem em estufa de alta temperatura (240º) assegurando excelente aderência de 

cobertura. medida 2400x920x400mm (altura x largura x profundidade).   

   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA  Prazo 

de Garantia: 12 meses.   



 

Dimensões: Altura : 198m; Largura: 90cm Profundidade: 40cm.    

Estante em chapa de aço laminada a frio, aberta no fundo e na lateral, com 6 (seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no 

mínimo 0,75mm de espessura, dobras duplas nas laterais e triplas nas partes frontais e posteriores, reforço em X no fundo e 

dois X em cada lateral, pintura eletrostática na COR CINZA  após tratamento antiferruginoso.   

   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA.   

Prazo de Garantia: 12 meses.   

    

ITEM 37 – BEBEDOURO   

   

   
   
ITEM 37 – BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA 30 A 40 L    

   

Modelo: Coluna   

Aço Inox 430 brilhante;   

 2 (duas) torneiras de latão cromado p/ copo modelo C-40 ¼ de volta, ou similar; 

Sendo uma torneira com vasão de água natural e outra de água gelada;  pés reguláveis 

para ajuste de desnível;   

      

ITEM 36  –   ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS      

  

    

    

    



   

Suas dimensões são: Altura: 1,16 cm Frente: 48 cm Lateral: 60 cm  

Peso aproximadamente: 35 kg –  Capacidade de Armazenamento: 

30 a 40 L   

   

Reservatório interno em polietileno atóxico, com uma boia para regulagem do nível da água;   

Unidade condensadora de 1/5HP;   

Tensões 220 v;   

Isolação térmica em EPS1, retendo a temperatura;   

Termostato interno com regulagem fixa de 4° a 11°C e tomada de 03 pinos;   

Serpentina interna em aço inox 304;   

Gás refrigerante R134A, ecologicamente correto; Prazo de 

Garantia: 12 meses.   

   

O produto deverá ser montado integralmente pela contratada nas dependências do MAPA   

   

GRUPO 5 – TAPEÇARIA   

   

   

   

ITEM 38 – TAPETE TURCO 3,50 X 2,50 M    

Dimensões: 3,50 x 2,50 m;   

Material: Poliéster / Base: Algodão   

Perfil do pelo: curto;   

700 mil pontos por m² (aproximadamente); Prazo de 

Garantia: 12 meses.   

     

ITEM 39 – TAPETE TURCO 1,80 X 1,50 M    

Dimensões: 1,80 x 1,50 m   

Material: Poliéster / Base: Algodão   

Perfil do pelo: curto;   

700 mil pontos por m² (aproximadamente); Prazo de 

Garantia: 12 meses.   

            

   

ITEM 40 – ARMÁRIO GUARDA-VOLUME   

   



   
   

ITEM 40 – ÁRMARIO DE AÇO DE 10 A 14 PORTAS – SISTEMA ELETRÔNICO DE SENHA   

Armário 10 (dez) a 14 (quatorze) portas totalmente confeccionado em chapa de aço debaixo teor de carbono com tratamento 

superficial galvanizado composto de 02 (duas) laterais, 01 (um) fundo, 01 (um) divisor vertical,02 (dois) tampos (superior e 

inferior) e 08 (oito) prateleiras paradivisão vertical formando 10 (dez) a 14 (quatorze)  compartimentos com espessura de 

0,50mm. 01 (uma) estrutura frontal soldada com travessa central vertical dupla para isolamento dos cabos e fechaduras 

impedindo o acesso do usuário a parte elétrica do armário, confeccionada em chapa de aço com espessura de 0,95mm.    

Armário 10 (dez) a 14 (quatorze) portas sendo 1 (uma) para a central de controle e o restante para locação, confeccionadas em 

chapa com espessura de 0,95mm com reforços verticais em toda a extensão da porta, um central e um na borda externa da 

porta, unidos pelo sistema de soldagem a ponto e 02 (dois) batentes de borracha encaixados para fechamento silencioso sob 

leve pressão.    

Sistema de dobradiça das portas por meio de pivotamento em barra redonda única que une todas as portas da linha vertical.    

01 (uma) das portas possui 01 (uma) fechadura universal para móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 (duas) chaves, 

as outras 09 (nove) portas são abertas através de identificação biométrica ou Cartão RFID.    

01 (uma) base confeccionada em chapa de aço galvanizado com espessura de 1,25mm dobrada em forma de “U” com quatro 

pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis.    

Área de entrada das portas de no mínimo 315mm de largura e 320mm de altura. Acabamento pelo sistema de tratamento 

químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta 

de 90 micras.    

Montagem através de rebites. Dimensões em mm (LAP): 800x1980x510.   

Prazo de Garantia: 12 meses.   
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Anexo II do Edital 
Minuta da Ata de Registro de Preços  

mailto:licitacao@agricultura.gov.br


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco D,
Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.396.895/0011-05, neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no DOU de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº
.............portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro
de Preços nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20..., Processo Administra�vo nº 21000.069131/2021-14, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o fornecimento de mobiliários corpora�vos e eletroeletrônicos, com fito de
subs�tuir os bens do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, especificado no item 1, subitem 1.1 do Termo de Referência, Anexo I do
Edital de Pregão nº 12/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:
 

Item Grupo 1 - Mobiliários Corpora�vos CATMAT Quan�dade Valor Unitário Valor Total
1 Mesa Gerencial L 2,80 x 2,20 293519 4   
2 Mesa Diretor L 1,80x2,40x0,74 293519 15   
3 Mesa Supervisor L 1,60x1,80x0,74 293519 45   
4 Mesa reta Execu�va L 1,20 x 0,74 468425 60   
5 Mesa L 1,40x1,40 476424 120   
6 Mesa L 1,40x1,60 476425 155   
7 Estação de Trabalho Modular Reta para 2 pessoas contraposta 473379 87   
8 Mesa Reba�vel reta 1,20 x 0,60 479467 20   
9 Armário Baixo 0,80x0,80 458657 151   

10 Armário médio 1,60 444517 60   
11 Mesa de Reunião redonda de 4 lugares 79092 28   
12 Mesa de Reunião retangular de 8 lugares 445766 18   
13 Mesa de Reunião retangular de 12 lugares 437124 14   
14 Gaveteiro 480065 330   
15 Mesa de Centro 474363 10   
16 Aparador 1400x500x740mm 476894 10   
17 Puff 343640 15   
18 Balcão de Recepção Especial Modular 462073 8   
19 Mesa Modular para Sala de Reunião em "U" 346525 4   
20 Cabideiro para Terno 355552 35   

Item Grupo 2 - Assentos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
21 Poltrona Espaldar Alto 468438 540   
22 Poltrona Espaldar Médio 469444 645   
23 Poltrona Diretor 355787 90   
24 Cadeira Fixa Interlocutor 478449 125   
25 Sofá de couro (3 lugares) 473038 45   
26 Sofá de couro (2 lugares) 478448 75   
27 Sofá de couro (1 lugar) 474177 30   
28 Poltrona de Decora�va 461908 40   
29 Poltrona de Auditório 468476 120   
30 Poltrona de Auditório p/ Obeso 468476 20   

Item Grupo 3 - Aparelhos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
31 Frigobar 431266 28   
32 Geladeira 478514 16   
33 Micro-ondas 479243 45   
34 Fragmentadora 471983 25   

Item Grupo 4 - Estantes de Aço  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
35 Estantes de Aço 7 Prateleiras 309600 140   
36 Estantes de Aço 6 Prateleiras 456778 70   

Item Item 37 - Bebedouro  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
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37 Bebedouro Industrial 30 a 40L 464109 75   
Item Grupo 6 - Tapeçaria  Quan�dade Valor Unitário Valor  Total
38 Tapete Turco 3,50 x 2,50m  249293 6   
39 Tapete Turco 1,80 x 1,50m  249293 8   

Item Item 40 - Armário Guarda- Volume  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
40 Guarda Volume de Aço de 10 a 14 portas 392974 8   

                                                                                                                                                                                        VALOR TOTAL (R$)  
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da
Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

 

 

..............................., ......... de ........................... de 20.....

 

 

................................................................ 
Representante legal do ÓRGÃO GERENCIADOR

 

................................................................ 
Representante legal do FORNECEDOR REGISTRADO

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

Referência: Processo nº 21000.069131/2021-14 SEI nº 18442272
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edifício Anexo, Ala “B”, Sala 207-B 
licitacao@agricultura.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo III do Edital 
Minuta do Termo de Contrato 

  

mailto:licitacao@agricultura.gov.br


 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº

* MINUTA DE DOCUMENTO   

  
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI O(A).......................................................... E A EMPRESA
............................................................. 

 

A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco D,
Edi�cio Anexo - 2º andar - Ala B, na cidade de Brasília - Distrito Federal, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00396895/0011-05, neste ato representado(a)
pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ...........,
inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF
nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 21000.069131/2021-14 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 12/2021, por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de mobiliários corpora�vos e eletroeletrônicos, com fito de subs�tuir os bens
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
 

Item Grupo 1 - Mobiliários Corpora�vos CATMAT Quan�dade Valor Unitário Valor Total
1 Mesa Gerencial L 2,80 x 2,20 293519 4   
2 Mesa Diretor L 1,80x2,40x0,74 293519 15   
3 Mesa Supervisor L 1,60x1,80x0,74 293519 45   
4 Mesa reta Execu�va L 1,20 x 0,74 468425 60   
5 Mesa L 1,40x1,40 476424 120   
6 Mesa L 1,40x1,60 476425 155   
7 Estação de Trabalho Modular Reta para 2 pessoas contraposta 473379 87   
8 Mesa Reba�vel reta 1,20 x 0,60 479467 20   
9 Armário Baixo 0,80x0,80 458657 151   

10 Armário médio 1,60 444517 60   
11 Mesa de Reunião redonda de 4 lugares 79092 28   
12 Mesa de Reunião retangular de 8 lugares 445766 18   
13 Mesa de Reunião retangular de 12 lugares 437124 14   
14 Gaveteiro 480065 330   
15 Mesa de Centro 474363 10   
16 Aparador 1400x500x740mm 476894 10   
17 Puff 343640 15   
18 Balcão de Recepção Especial Modular 462073 8   
19 Mesa Modular para Sala de Reunião em "U" 346525 4   
20 Cabideiro para Terno 355552 35   

Item Grupo 2 - Assentos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
21 Poltrona Espaldar Alto 468438 540   
22 Poltrona Espaldar Médio 469444 645   
23 Poltrona Diretor 355787 90   
24 Cadeira Fixa Interlocutor 478449 125   
25 Sofá de couro (3 lugares) 473038 45   
26 Sofá de couro (2 lugares) 478448 75   
27 Sofá de couro (1 lugar) 474177 30   
28 Poltrona de Decora�va 461908 40   
29 Poltrona de Auditório 468476 120   
30 Poltrona de Auditório p/ Obeso 468476 20   

Item Grupo 3 - Aparelhos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
31 Frigobar 431266 28   
32 Geladeira 478514 16   
33 Micro-ondas 479243 45   
34 Fragmentadora 471983 25   
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Item Grupo 4 - Estantes de Aço  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
35 Estantes de Aço 7 Prateleiras 309600 140   
36 Estantes de Aço 6 Prateleiras 456778 70   

Item Item 37 - Bebedouro  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
37 Bebedouro Industrial 30 a 40L 464109 75   

Item Grupo 6 - Tapeçaria  Quan�dade Valor Unitário Valor  Total
38 Tapete Turco 3,50 x 2,50m  249293 6   
39 Tapete Turco 1,80 x 1,50m  249293 8   

Item Item 40 - Armário Guarda-Volume  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
40 Guarda Volume de Aço de 10 a 14 portas 392974 8   

VALOR TOTAL (R$)  
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/____ e
encerramento em ____/____/____, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto
contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como
os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 

..............................., ......... de ........................... de 20.....

 

 

................................................................ 
Representante legal da CONTRATANTE

 

................................................................ 
Representante legal da CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Referência: Processo nº 21000.069131/2021-14 SEI nº 18442327
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Edifício Anexo, Ala “B”, Sala 207-B 
licitacao@agricultura.gov.br 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo IV do Edital 
Modelo de Proposta de Preços 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES  
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(em papel personalizado da empresa)

 

Processo nº 21000.069131/2021-14

Pregão Eletrônico nº ....../..........

 

Razão Social: ..............................................  CNPJ: .............................................. 

Endereço: ..............................................  Tel./Fax: .............................................. 

CEP: ..............................................  Cidade: .............................................. 

Banco: .....................................  Agência: ..............................  Conta: .............................................. 

 

Apresentamos a nossa Proposta para a licitação visando o fornecimento de mobiliários corpora�vos e eletroeletrônicos, com fito de subs�tuir os bens do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

 
 

Item Grupo 1 - Mobiliários Corpora�vos CATMAT Quan�dade Valor Unitário Valor Total
1 Mesa Gerencial L 2,80 x 2,20 293519 4   
2 Mesa Diretor L 1,80x2,40x0,74 293519 15   
3 Mesa Supervisor L 1,60x1,80x0,74 293519 45   
4 Mesa reta Execu�va L 1,20 x 0,74 468425 60   
5 Mesa L 1,40x1,40 476424 120   
6 Mesa L 1,40x1,60 476425 155   
7 Estação de Trabalho Modular Reta para 2 pessoas contraposta 473379 87   
8 Mesa Reba�vel reta 1,20 x 0,60 479467 20   
9 Armário Baixo 0,80x0,80 458657 151   

10 Armário médio 1,60 444517 60   
11 Mesa de Reunião redonda de 4 lugares 79092 28   
12 Mesa de Reunião retangular de 8 lugares 445766 18   
13 Mesa de Reunião retangular de 12 lugares 437124 14   
14 Gaveteiro 480065 330   
15 Mesa de Centro 474363 10   
16 Aparador 1400x500x740mm 476894 10   
17 Puff 343640 15   
18 Balcão de Recepção Especial Modular 462073 8   
19 Mesa Modular para Sala de Reunião em "U" 346525 4   
20 Cabideiro para Terno 355552 35   

Item Grupo 2 - Assentos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
21 Poltrona Espaldar Alto 468438 540   
22 Poltrona Espaldar Médio 469444 645   
23 Poltrona Diretor 355787 90   
24 Cadeira Fixa Interlocutor 478449 125   
25 Sofá de couro (3 lugares) 473038 45   
26 Sofá de couro (2 lugares) 478448 75   
27 Sofá de couro (1 lugar) 474177 30   
28 Poltrona de Decora�va 461908 40   
29 Poltrona de Auditório 468476 120   
30 Poltrona de Auditório p/ Obeso 468476 20   

Item Grupo 3 - Aparelhos  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
31 Frigobar 431266 28   
32 Geladeira 478514 16   
33 Micro-ondas 479243 45   
34 Fragmentadora 471983 25   

Item Grupo 4 - Estantes de Aço  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
35 Estantes de Aço 7 Prateleiras 309600 140   
36 Estantes de Aço 6 Prateleiras 456778 70   

Item Item 37 - Bebedouro  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
37 Bebedouro Industrial 30 a 40L 464109 75   

Item Grupo 6 - Tapeçaria  Quan�dade Valor Unitário Valor  Total
38 Tapete Turco 3,50 x 2,50m  249293 6   
39 Tapete Turco 1,80 x 1,50m  249293 8   

Item Item 40 - Armário Guarda-Volume  Quan�dade Valor Unitário Valor Total
40 Guarda Volume de Aço de 10 a 14 portas 392974 8   

VALOR TOTAL (R$)  



Observação: Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

 

Declaramos que:

1. O preço cotado inclui todas as despesas, tributos e encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste pregão;

2. Quaisquer tributos, custos e despesas omi�das da proposta ou incorretamente cotadas serão considerados como inclusos nos preços, e não
serão solicitados acréscimos, a qualquer �tulo, sendo os serviços prestados sem ônus adicional;

3. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato dela advindos;

4. Estamos de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos e que tomamos conhecimento de todas as informações e das
condições para o cumprimento das obrigações;

 

 

Dados do representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato:

 

Nome: ..............................................                  

Endereço: ..............................................            

CEP: ..............................................  Cidade: ........................................................

CPF:..............................................  Cargo/Função: .............................................. 

RG: ..............................................  Órgão Expedido: ............................................ 

Naturalidade: ................................ Nacionalidade: .............................................. 

 

 

Local e data               

 

 

.......................................................................................... 
Assinatura e carimbo (representante da empresa)

 

Referência: Processo nº 21000.069131/2021-14 SEI nº 18443853


